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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Estado de Sergipe

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

INSPEÇÃO ORDINÁRIA DOS SERVIÇOS A CARGO DA SECRETARIA DA 1ª VARA

R E L A T Ó R I O

1 - INTRODUÇÃO



Em cumprimento ao disposto no art. 13, inciso III, da Lei 5.010/66; nos artigos 18 a 26 do Regimento Interno da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região; na Resolução nº 496/2006, do Conselho da Justiça Federal; nos Provimentos nº 02/69, 23/2005 e 27/2006 da Corregedoria Geral da Justiça Federal de Primeira Instância e Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, respectivamente, realizou-se a inspeção anual dos serviços a cargo da Secretaria da 1ª Vara desta Seção Judiciária, com prévia comunicação à Procuradoria Regional da República, à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Sergipe, à Defensoria Pública da União em Sergipe e à Advocacia Geral da União neste Estado, cientificados, ainda os Procuradores da Fazenda Nacional, do INSS, do INCRA, da Universidade Federal de Sergipe, da Codevasf, o Procurador Geral do Estado de Sergipe, o Procurador Geral do Municipal de Aracaju, como também o Advogado da Caixa Econômica Federal, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, da CHESF, do IBAMA, do DNOCS, e o Superintendente do DPF, todos neste Estado.

               Em 23 de outubro de 2006, através do ofício nº 14-4/2006-GJF-1ª Vara, foi encaminhada ao Juiz - Diretor do Foro desta Seção Judiciária, a proposta do período de 12 a 16 de março do ano em curso, para a realização da inspeção anual, sendo a mesma objeto de deferimento imediato.

               Como previsto em lei, foi expedido o edital de inspeção em 12 de fevereiro do corrente ano, o qual foi afixado no átrio do edifício deste Juízo Federal, vindo o mesmo a ser publicado através de boletim judiciário da justiça do Estado de Sergipe, que circulou no dia 14 de fevereiro de 2007. Foi ainda colocado um aviso no site da Justiça Federal de Sergipe, dando-se assim a mais ampla divulgação ao referido ato.
2 - DA INSTALAÇÃO DOS TRABALHOS
               Com a assinatura do termo de abertura, a inspeção iniciou-se às 14:00 horas do dia 12 de março. Estiveram presentes à instalação dos trabalhos, a MMª. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara, Drª. Lidiane Vieira Bomfim Pinheiro de Meneses, o DD. Procurador da República, Dr. Valdir Teles do Nascimento, e ainda o DD. Representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Sergipe, Dr. Sérgio Teles Matos, auxiliados pelo diretor da secretaria da 1ª Vara, Bel. João Bosco Carvalho de Jesus. Ausente justificadamente o MM. Juiz Federal Titular, Dr. Ricardo César Mandarino Barretto, que se encontrava de licença para tratamento de saúde (Ato nº 94/2007-CG-TRF 5ª Região).
3 - DOS PROCESSOS


Observada a normalidade dos trabalhos cartorários, apesar, ainda, do trâmite processual não corresponder ao desejado por este Juízo Federal da 1ª Vara, foram dados como "Processos em Ordem" a aproximadamente 90% do total inspecionado, contra 10% de feitos que foram impulsionados a um trâmite normal. Verificou-se, ainda, que a secretaria vem adotando as providências necessárias relativas à devolução de processos que estejam com prazo dilatado em mãos de advogados.
4 - DOS MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS


Os móveis e utensílios da 1ª Vara, devidamente cadastrados, são novos e encontram-se em bom estado de conservação.

5 - CONCLUSÃO

               
Concluída às 12:00 horas do dia 16 de março de 2007, a inspeção anual a cargo da Secretaria da 1ª Vara não verificou  a ocorrência de quaisquer irregularidades nos diversos setores cartorários, que ensejassem a abertura de sindicância.




Durante o período de inspeção, como é de praxe, determinei que o cartório procedesse à verificação do andamento dos processos com carta precatória expedida e não devolvida, bem como daqueles que estejam aguardando decisão de agravos, embargos e conflitos de competência, junto aos tribunais. Como de costume, também, determinei a realização de reuniões, sob a presidência do diretor de secretaria da 1ª Vara, com a finalidade de discutir e avaliar os procedimentos processuais adotados pela vara, com o objetivo de proporcionar uma maior celeridade ao trâmite processual.




Ressalte-se que tramitam atualmente 2293 processos (804 a menos do que na inspeção anterior). Essa redução expressiva no número de processos, é fruto dos esforços dos nossos servidores, que trabalham obstinadamente, com o escopo de elevar a qualidade e eficiência da prestação jurisdicional, bem como  a incessante procura de medidas destinadas a simplificar os procedimentos, sem arranhar as normas processuais.




Em atenção ao Provimento nº 27/2006-CG TRF 5ª Região, foram inspecionados todos os processos em trâmite nesta 1ª Vara, à exceção dos arquivados sem baixa, e aqueles que se encontravam com carga para as partes pelo prazo devido. No tocante aos inquéritos policiais, ressalto que a tramitação dos mesmos é feita diretamente, entre o Ministério Público Federal e a Polícia Judiciária, na forma do art. 1º da Instrução Normativa nº 01/CG-TRF 5ª Região. Quantos aos livros obrigatórios exigidos pelo Provimento nº 23/2005 da Corregedoria do TRF 5ª Região (Livros nº 001 e 019), foram os mesmos  inspecionados fisicamente, sendo os demais livros inspecionados virtualmente através dos módulos de consulta on-line, especialmente desenvolvidos a este fim. 



Foi determinado à Secretaria da vara que procedesse ao levantamento dos processos que se encontram suspensos, fazendo em seguida a notação devida para a inclusão desses dados no sistema de acompanhamento processual TEBAS, a fim de que a vara disponha  de uma base de dados confiável para consulta, o que foi prontamente atendido, tendo a mesma constatado a existência de 196 processos suspensos.




Quanto aos processos que se encontram arquivados sem baixa, durante a inspeção o cartório da vara trabalhou no sentido de atualizar os respectivos dados junto ao sistema de acompanhamento processual TEBAS, de forma que o mesmo passasse a emitir de forma segura o relatório contendo todos esses processos, cuja relação segue anexa.




Faz-se menção honrosa às participações e colaborações nos trabalhos, do Dr. Valdir Teles do Nascimento, MD. Procurador da República, e do Dr. Sérgio Teles Matos, MD. Representante da OAB/SE.




Foram lavrados os respectivos termos de abertura e encerramento, assim como ata dos trabalhos, cujas cópias serão remetidos à Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.




Aracaju, 23 de março de 2007
Ricardo César Mandarino Barretto

Juiz Federal da 1ª Vara

Lidiane Vieira Bomfim Pinheiro de Meneses

Juíza Federal Substituta da 1a Vara

